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O PREFEITO MTIfiIICIPAL DE CÁSIFINA GRÂI§DE,
faço saber que s. Câmara dos Vereadores aproví]u, e eu sailciüníJ a seguinte,

ÂRT.l"-Fica concsdido Título de Cidadania CampinensÊ ao
§r. FE-diTf,I§C* G*MES DE §{}LTsÀ.

ÀRT.2"-E$â Lei entra em vigor a partir da data de sua

ART.3'-Revogam-se as di confu'ária.
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